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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 137, DE 17 DE MAIO DE 2.021.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados 
para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
sob a presidência do primeiro membro, os quais terão 
as atribuições de realizar sindicâncias e processos 
administrativos quando necessário.

I - 	 Kelly Regina Mendes Leoncini – Membro – RG. 
nº 30.334.584-6.

II -	 Orlando Gitti Júnior – Membro – RG. nº 
29.464.726-0

III -	 Ivan José peria – Membro – RG. nº 28.941.767-3

IV - 	Rafaela Cristina Ribeiro – Membro – RG nº 
44.788.409-8

V - Victor Nossa de Souza Ribeiro - Membro – RG nº 
44.788.424-4

VI - 	Ariela de Fatima Batista Castardi – Membro – RG 
nº 29.283.633-8

Art. 2º - Os servidores nomeados para essa finalidade, 
poderão se ausentar de suas atividades normais da 
Prefeitura Municipal, para o desenvolvimento deste mister 
que lhes foram confiadas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 66, de 23 de fevereiro de 
2021.

MAGDA (SP), 17 DE MAIO DE 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138, DE 17 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre abertura de sindicância 
administrativa para apuração de 
suposta ocorrência de alegada 
irregularidade, embasamento 
de convencimento de servidores 
públicos no ato de exercício da 
profissão e dá outras providências.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO que tomei conhecimento do 
parecer jurídico de possível ocorrência de irregularidade 
funcional no trato cordial de servidores públicos em pleno 
exercício da profissão;

CONSIDERANDO que esta suposta falha funcional, 
teria ocorrido na data de 08 de fevereiro de 2021, as 
14h30min em reunião do Conselho Tutelar; da Rede de 
Proteção, envolvendo, em tese, as Assistentes Sociais 
do Município, Fernanda Zocal Galan Trídico e Ana Luiza 
Pavanelli, que teriam durante a reunião se “exaltadas 
calorosamente”, uma com a outra, com diversas palavras 
de baixo calão, em discussão sobre os temas da reunião;

CONSIDERANDO que estes fatos foram discriminados 
em ata, bem como na presença das integrantes do 
Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que a servidora Ana Luiza 
Pavanelli, comunicou a Presidente do CMDCA sobre os 
fatos ocorridos nessa reunião, através de “Comunicação 
Interna Especial nº.01/2021”, que teria se “sentido 
agredida verbalmente por acusações verbais” de sua 
colega de profissão, Fernanda Zoccal Gallan Tridico, 
solicitando providencias caso cabíveis;

CONSIDERANDO o que prevê o art. 137, V da Lei 
Complementar nº. 47/2010, Estatuto dos Servidores 
Municipais de Magda, detalhando que o servidor público 
municipal é proibido, dentro outras condutas, referir-se 
de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 
públicas ou aos atos do Poder Público, mediante 
manifestação escrita ou oral;

CONSIDERANDO o que disciplina o art. 155 do 
Estatuto, é dever da autoridade quando tiver ciência da 
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irregularidade promover a apuração mediante sindicância, 
antes de qualquer medida de sanção administrativa, se 
faz necessário a abertura de sindicância para apuração 
das provas, dando-lhe todo direito da ampla defesa e 
contraditório para os servidores;

RESOLVE:

Art. 1º – Abra-se neste ato, o procedimento de 
Sindicância Administrativa, nos termos do artigo 155 e 
seguintes da Lei Complementar nº. 047 de 12 de março 
de 2010, para apurar ocorrência ou não da alegada 
irregularidade narrada pela servidora Ana Luiza Pavanelli, 
na conduta desrespeitosa no trato do pleno exercício da 
profissão, praticada, em tese, pela Servidora Fernanda 
Zoccal Gallan Tridico.

Art. 2º – Para tanto, fica nomeada a Comissão de 
Sindicância, composto pelos servidores Rafaela Cristina 
Ribeiro, RG 44.788.409-8; Victor Nossa de Souza Ribeiro, 
RG 44.788.424-4 e Ariela de Fatima Batista Castardi, RG 
29.283.633-8, sob a presidência da primeira.

Art. 3º - Ficam designados a acompanhar todos os 
atos do procedimento, os Procuradores, lotado no Setor 
Jurídico do Município, para dar suporte aos trabalhos 
da Comissão de Sindicância ora nomeada, devendo 
fazer parte de todos os atos, do início ao fim, dando-
se pareceres sobre a legalidade dos atos e fases do 
procedimento.

Art. 4º - A Comissão de Sindicância deverá concluir 
seus trabalhos, no prazo de até 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado no máximo de 15 (quinze ) dias, a vista de 
representação motivada do sindicante.

Art. 5º - Os trabalhos da Comissão de Sindicância, 
nomeados para este mister, poderão ausentar-se de 
suas atividades normais da Prefeitura Municipal, no 
cumprimento da missão que lhes foi confiada.

Art. 6º - Os trabalhos da Comissão de Sindicância 
serão gratuitos, mas considerados de grande relevância 
os préstimos ao serviço público.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, fazendo as devidas comunicações.

Magda, 17 de maio de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 139, DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre a designação dos 
servidores para atuarem no 
convênio Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Cidadania no Campo – 
Compartilhamento de Bens Móveis 
e Imóveis Estaduais, e da outras 
providencias.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Ficam designados para atuarem no 
Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Cidadania no Campo – Compartilhamento de Bens 
Móveis e Imóveis Estaduais, sem prejuízo de seus direitos 
e vantagens, para a execução das atividades previstas no 
convênio a ser celebrado com a Secretaria Estadual de 
Agricultura e Abastecimento, os seguintes servidores:

1-	 LEANDRO RODRIGUES RG. 33.096.297-8

QUALIF. PROF.: Engenheiro Agrônomo

CARGO: Engenheiro Agrônomo

2-	 EMANUEL GONÇALVES LÓIS RG. 28.039.644-2

QUALIF. PROF.: Médico Veterinário

CARGO: Médico Veterinário

3-	 ORVANI APARECIDO DOURADO RG 
28.039.634-X

QUALIF. PROF.: Auxiliar Técnico Agropecuário

CARGO: Auxiliar Técnico Agropecuário

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Magda, 17 de Maio de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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